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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2022
Processo de Licitação nº 02/2022 – Dispensa – (Art. 24, II
da Lei  n° 8.666/93) -  Contrato nº 05/2022 – Extrato de
Contrato nº 05/2022 – Contratada: TELEFÔNICA BRASIL
S.A. – Objeto: serviço  de fornecimento e monitoramento
de link de internet dedicado para a Câmara Municipal de
Pirassununga – Valor: R$ 9.588,00 (nove mil quinhentos e
oitenta e oito reais) – Proponentes: 04 (quatro) - Vigência:
12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  do  Contrato.
Assinatura:  11  de  julho  de  2022.  Pirassununga,  11  de
julho de 2022. Luciana Batista-Presidente

ATO DA MESA Nº 300/2022
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,
NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  COM
FULCRO NO INCISO VII, ARTIGO 16 DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art. 1º
Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  07 de julho  de  2022,  a
Senhora TATIANE CRISTINA BERTAZI, portadora do RG
nº  32.571.989-5/SSP-SP e  do  CPF  nº  292.886.808-96,
ocupante  do  emprego  em  comissão  de  Assessora  de
Gabinete.  Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir  desta
data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.
Pirassununga,  07  de  julho  de  2022.  Luciana  Batista  –
Presidente,  Paulo  Sérgio  Soares  da  Silva “Paulinho  do
Mercado” - Vice-Presidente, Cícero Justino da Silva –  1º
Secretário,  Wellington  Luis  Cintra  de  Oliveira  –  2º
Secretário.  Publicado na Portaria e Diário Eletrônico do
Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano – Diretora Geral da Secretaria 

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO ADITIVO 043/2022
QUINTO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº  002/2022.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:   MARCO  ANTONIO
GIORGETTE  EIRELLI-EPP.  OBJETO  Fornecimento  de
combustível  Oleo Diesel  S-10.  Fica alterado o valor  do
litro do óleo diesel  S-10, passando de seu valor de R$
6,86  para  R$  7,38  conforme  despachos  exarados  no
processo  licitatório  acima  mencionado,  Modalidade
Pregão Presencial  022/2021.  Pirassununga,  11 de julho
de 2022 João Alex Baldovinotti – Superintendente 

TERMO ADITIVO 044/2022
QUARTO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº  003/2022.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:  MARCO  ANTONIO
GIORGETTE  EIRELLI-EPP.  OBJETO  Fornecimento  de
combustível  gasolina  Comum. Fica reduzido  o  valor  do
litro da gasolina Comum, passando seu valor de R$ 6,58
para R$ 5,71 conforme despachos exarados no processo
licitatório  acima  mencionado,  Modalidade  Pregão
Presencial 022/2021. Pirassununga, 11 de julho de 2022
João Alex Baldovinotti – Superintendente 

Procuradoria-Geral do Município 

Protocolo Administrativo nº 5946/2021. Fundamentação
Legal: Edital 005/2017 – Lar dos Idosos Nossa Senhora
de Fátima. Termo de Colaboração: 06/2018. Termo Aditivo
nº 111/2022. Entidade: Lar dos Idosos Nossa Senhora de
Fátima. Órgão: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP.
Objeto:  Constitui  objeto  da  parceria  o  serviço  de
acolhimento  institucional  para  idosos  (proteção  social
especial  – alta  complexidade),  em conformidade com o
Plano Municipal de Assistência Social e de acordo com o
Plano  de  Trabalho  que  integra  este  instrumento.  Fica
aditado ao presente Termo de Colaboração o valor de R$
10.869,64 (dez mil oitocentos e sessenta e nove reais e
sessenta  e  quatro  centavos),  correspondente  a  R$
1.811,82  (mil  oitocentos  e  onze  reais  e  oitenta  e  dois
centavos) mensais, pelo período de 06 meses, a contar
de 01 de julho de 2022. Permanecem em vigor todas as
demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.  Data  da  assinatura:  08 de  julho  de  2022.  Tiago
Alberto Freitas Varisi. Procurador Geral do Município. 

Protocolo  nº  4517/2011.  Fundamentação  Legal:  Artigo
88, da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de
Uso de Área Pública, que entre si celebram, de um lado, o
Município  de  Pirassununga,  e  de  outro  lado,  “Escola
Artístico Cultural de Pirassununga”. Por força do artigo 88
da Lei Orgânica, o Município outorga o Autorizado, do uso
da área pública consistente nas dependências do Centro
de Convenções “Prof. Dr. Fausto Victorelli” nos dias 10 e
11 de junho de 2022, das 08h00 as 22h00, para ensaio e
apresentação,  para  realização  do  espetáculo  “XXIX
Mostra de Dança – A História da Dança, conforme fls. 310
do Protocolo Adm. nº 4517/2011.Esta Autorização de Uso
é  onerosa,  conforme  manifestação  da  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, com base no Decreto de
Tarifas  Públicas  nº  8006/2021,  artigo  1º,  parágrafo  6º,
inciso  V,  letra  “b”,  será  recolhido  sobre  borderaux  no
percentual de 10% (dez por cento), acrescido do valor do
ISSQN. O prazo da presente autorização de direito de uso
será  somente  para  os  dias  e  horários  indicados  na
cláusula  primeira  retroagindo  seus  efeitos  em
homenagem  aos  princípios  da  formalidade  e  da
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publicidade.  Data  da  assinatura:  21  de  junho  de  2022.
Tiago  Alberto  Freitas  Varisi.  Procurador  Geral  do
Município. 

Protocolo nº 719/2018. Fundamentação Legal: Artigo 88,
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública,  que entre si  celebram, de um lado,  o
Município de Pirassununga, e de outro lado, Polícia Militar
do Estado de São Paulo. Por força do artigo 88 da Lei
Orgânica, o Município outorga o Autorizado, o uso da área
pública  consistente  nas  dependências  do  Centro  de
Convenções no dia 22 de junho de 2022, às 09h00, para
realização  da  cerimônia  de  formatura  do  Programa
Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  a  Violência  –
PROERD. Esta  Autorização de Uso é  a título  precário,
gratuito,  intransferível  e  temporário,  podendo  ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
MUNICÍPIO, independentemente de interpelação judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização, objeto deste Termo.
O prazo da presente autorização de direito de uso será
somente para os dias e horários  indicados na cláusula
primeira  retroagindo  seus  efeitos  em  homenagem  aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  22  de  junho de  2022.  Tiago  Alberto  Freitas
Varisi. Procurador Geral do Município. 

Seção de Material

Processo  Administrativo  nº 5081/2021.  Modalidade:
Pregão  Eletrônico  nº  49/21.  Extrato  ao  Contrato  n°
27/22. Contratada:  ALTERNATIVA  LICITA  LTDA  ME.
Vigência: a contar  da assinatura até 05 de outubro de
2022.  Assinatura: 11/07/2022.  Valor: o  valor  para
atender  será  de  R$  26.880,00  (vinte  e  seis  mil  e
oitocentos  e  oitenta  reais).Gestor:  Sidnei  Aparecido  de
Oliveira, Almoxarife. Objeto: aquisição de farinha de trigo
para panificação para o Setor de Merenda Escolar.

Processo  Administrativo  nº 5403/2021.  Modalidade:
Pregão  Eletrônico  nº  95/21.  Extrato  ao  Contrato  n°
28/22. Contratada:  ALTERNATIVA  LICITA  LTDA  ME.
Vigência: a  contar  da  assinatura  até  06  de  março  de
2023.  Assinatura: 11/07/2022.  Valor: o  valor  para
atender será de R$ 37.040,00 (trinta e sete mil e quarenta
reais).Gestor:  Sidnei  Aparecido  de  Oliveira,  Almoxarife.
Objeto:  aquisição  de  óleo  de  soja  para  o  Setor  de
Merenda Escolar. - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)
PORTARIA Nº 505/2022

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais, e face à representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal de Finanças, objeto da Comunicação Interna nº
223/2022,
RESOLVE:
Designar  os  servidores  Paulo  Henrique  Sanches,  na
qualidade de presidente e Antonio Augusto Gavazza, na
qualidade  de  membro,  para  integrarem  a  comissão
instituída pela Portaria nº 311, de 20 de abril de 2022, em
substituição  à  servidora  Rafaela  Mello  Veneroso,
permanecendo aludida Comissão assim constituída:
Presidente:  Paulo  Henrique  Sanches,  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento
Econômico
Membros:  Eduardo Marcel  Benine,  Secretaria  Municipal
de Governo
Claudio Donizetti Franceschini, Seção de Cadastro Fiscal
- Secretaria Municipal de Finanças
Márcia Teresinha Thim, Secretaria Municipal de Promoção
Social
Mônica de Souza Gomes, Secretaria Municipal de Saúde
Natalia Martins Pimenta Zanetti,  Secretaria Municipal de
Educação
Antonio  Augusto  Gavazza,  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Desenvolvimento Econômico
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 12 de julho de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 506/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
RESOLVE:
Exonerar do emprego em comissão de Chefe da Unidade
Municipal  do  Procon,  a  servidora  Cláudia  Tappembeck,
RG nº 40.246.755-3 - SSP/SP e CPF nº 350.248.428-71,
ficando a  mesma,  a  partir  desta  data,  à  disposição  da
Seção  de  Pessoal,  para  fins  de  promoção  do
procedimento demissional.
Determinar  que  uma  vez  submetida  ao  exame
demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com
referida servidora.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
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Pirassununga, 12 de julho de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 507/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Transferir,  a  partir  desta  data,  a  servidora  municipal

Gabriela Barboza Murarolli, RG nº 48.908.124-1 - SSP/SP
e  CPF  nº  414.606.328-00,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista  de Recepcionista,  da  Secretaria
Municipal  de  Governo  para  a  Secretaria  Municipal  de
Finanças.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 12 de julho de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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